
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 0211 

INVALIDA NOMEAÇOES DECORRENTES DE 
HABILITAÇAO PELO CONCURSO PUBLICO DE QUE TRATA O EDITAL NQ 01/90, de 
18.12.90. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 
no USO de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, os fatos apurados no Inquérito 
Administrativo nQ 01/93, instaurado através da edição da Portaria np 
042, de 12.02.93; 

CONSIDERANDO que no sobredito inquérito restou 
demonstrado que no Concurso Público de que tratou o Edital np 01/90, 
relativamente aos cargos constantes dos Grupos "A" e "B" não houve 
prova, sendo irretorquível a visceral nulidade dai decorrente; 

CONSIDERANDO, ainda, que em tal inquérito 
confirmaram-se as suspeitas de que houve resultados não condizentes 
com os devidos, em ofensa ao principio constitucional da igualdade; 

CONSIDERANDO, outrotanto, que se comprovou ter sido 
a atribuição de pontos, quanto aos títulos, levada a efeito por 
pessoas leigas no assunto, improvisadas, resultando em pontuação 
equivocada; 

CONSIDERANDO, ademais, que o Edital np 01/90 foi 
publicado em literal inobservância ao disposto no artigo go, do 
Decreto np 294, de 18.12.90, que versa sobre o regulamento geral de 
concursos públicos no Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO que OS critérios eleitos para 
atribuição de pontos, na prova de títulos foram manifestamente 
discriminatórios, como reconhecido nos autos de Mandado de Segurança 
no 132/91, que tramitou perante a 2a Vara Cível da Comarca de 
Umuarama; 

CONSIDERANDO, também, que se mostrou no inquérito 
supra mencionado que as provas realizadas tiveram cunho 
indiscutivelmente subjetivo, sem padrões aferíveis pelos candidatos; 

CONSIDERANDO que as provas foram incineradas 
indevidamente, impedindo acesso às mesmas bem como o questionamento 
de sua validade em juízo; 

CONSIDERANDO, que . no . inquérito administrativo 
instaurado foi assegurado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, concluindo a Comissão pelos vícios acima referidos; 
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CONSIDERANDO o disposto na Súmula 473, do Supremo 
Tribunal Federal, que reconhece poder a Administração Pública de 
anular os próprios atos, quando eivados de nulidade; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, o princípio da continuidade 
dos serviços públicos; 

DECRET A: 

Art. lp - Ficam invalidadas as nomeações dos servidores 
públicos municipais decorrentes de habilitação pelo Concurso Público 
de que trata o Edital no 01/90, de 18.12.90, no tocante aos Grupos 
„A. e  

Art. 2p - Fica determinado que os servidores públicos 
municipais constantes do Grupo "D", ã exceção dos professores, 
apresentem os títulos correspondentes à dãta exigida, e, ainda, 
aqueles que prestaram concursos para os cargos de agente 
administrativo I e II, auxiliar administrativo, agente fiscal, 
desenhista/projetista, fiscal de tributos, topógrafo e auxiliar 
técnico-administrativo, deverão se submeter a exame complementar na 
área especifica. 

Art. 3p - Fica autorizado aos servidores acima referidos 
a que ocupem os cargos em que foram nomeados, provisóriamente, para 
que não seja comprometida a continuidade dos serviços públicos. 

Art. 4ç - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 dias de novembro de 1993. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	0211 FLS. 
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